
INDICAÇÃO Nº 
1723
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para a aquisição de um veículo, caminhão basculante (truck)  para o município de Quadra.
JUSTIFICATIVA


Em 18 de dezembro de 1912 Quadra foi oficialmente elevada a Distrito de Tatuí. Em 30 de dezembro de 1993 obteve emancipação, decidida anteriormente por plebiscito popular, e em 1º de janeiro de 1997 o município foi plenamente instalado.


O município detém bons índices gerais, com ênfase nas áreas de saúde, educação e segurança.



Atualmente, Quadra é o maior produtor de milho branco, tendo até adotado a alcunha de "Capital do Milho Branco".


A aquisição deste caminhão irá colaborar bastante com os cidadãos.
Recentemente este parlamentar apresentou emenda ao orçamento do Estado contemplando o município com uma dotação de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), a emenda foi aprovada em forma de subemenda, razão esta da presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Chico Sardelli
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